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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.492

Nomeia  a  Equipe  de  Vigilância
Sani tár ia  do  Munic ip io  de
Mirassol .

EDSON  ANTONIO  ERMENEGILDO,  Prefeito  do
Município de Mirassol, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

Considerando o disposto no § 3º do artigo 96 da Lei
Estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 - Código
Sanitário do Estado de São Paulo,

Considerando  o  disposto  no  Processo  SEI  nº
3530300.4002537.2025-61  –  Secretaria  da  Saúde,
referente  ao  Ofício  nº  314,  de  26  de  junho  de  2025.

DECRETA:
Art.1º -  A  Equipe de Vigilância Sanitária  criada

pela Lei nº 2.173, de 02 de julho de 1998 e posteriores
alterações, fica constituído dos seguintes membros:

Larissa Maria de Oliveira da Silva Calixto

Farmacêutica

Jeanne Cristina Brandemarte

Enfermeira

Luis Antonio Lemos

Agente de Fiscalização Sanitária

João Paulo Enio Rodrigues

Agente de Fiscalização Sanitária

Maria do Carmo Fiaschi Thomé

Engenheira Civil

Frank Hulder de Oliveira

Biólogo

Elisangela Dalbert Junqueira

Técnica de Segurança do Trabalho

Lilliam Fagundes Sá

Agente de Fiscalização Sanitária

Victor Hugo Santana Bomfim

Agente de Fiscalização Sanitária

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Mirassol,  27 de junho de
2025

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixado  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,  na  data  supra.
Márcio  Gomes  Okuda  -  Chefe  da  Divisão  de

Comunicações Administrativas
...........................................................................................................
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Nº DO PROCESSO SEI: 3530300.404.00000363/2025-01

 

Observados os preceitos legais da Lei Federal nº 14.133/21, ADJUDICO o
objeto do Pregão Eletrônico nº 067/2025 – Processo nº 056/2025,
conduzido pelo Pregoeiro Sr. Marcus Vinicius Viola Vettoretti, em favor da
empresa vencedora: M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES, inscrta no CNPJ nº 32.593.430/0001-50 com o lote: 1
no valor total de R$ 40.530,00 (quarenta mil e quinhentos e trinta reais).

 

Por não vislumbrar nenhum tipo de irregularidade, HOMOLOGO a referida
licitação nos termos do inciso IV do artigo 71 do mencionado diploma
legal.

 

Mirassol, datado e assinado eletronicamente.

 

Frank Hulder de Oliveira

Secretário Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Frank Hulder De
Oliveira, Secretário(a) Municipal da Saúde, em 26/06/2025, às
16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto
Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

Despacho Homologação de resultado (0049442)         SEI 3530300.404.00000363/2025-01 / pg. 1

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / AdjudicaçãoHomologação / Adjudicação

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/riopreto/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0049442 e o código CRC 2A697698.

Referência: Processo nº
3530300.404.00000363/2025-01

SEI nº 0049442

Despacho Homologação de resultado (0049442)         SEI 3530300.404.00000363/2025-01 / pg. 2
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 097/2025

Nº DO PROCESSO SEI: 3530300.404.00002110/2025-63

 

OBJETO:    AQUISIÇÃO DE LIVRO JURÍDICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS.

TIPO: MENOR PREÇO.

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$727,30 (setecentos e vinte e sete reais e trinta
centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 6.276/2023.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 27/06/2025 até o dia 03/07/2025 às 09:00 horas.

PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS:  No dia 03/07/2025  a partir das  09:05  horas com duração de  01
(uma) hora de disputa.

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL:  Diretamente nos sites  www.bll.org.br  -
 www.mirassol.sp.gov.br, e na Praça Dr. Anísio José Moreira nº 2290, Centro, Mirassol, CEP nº 15130-065,
Estado de São Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª feira, das 09:00 às 16:00 horas.

 

Mirassol/SP, datado e assinado eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por José Renato Dos Santos Filho, Chefe Da Divisão De
Compras E Licitações, em 27/06/2025, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/riopreto/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0049958
e o código CRC 0D10B6B0.

Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei Federal nº 14.133/21
Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei Federal nº 14.133/21

http://www.bll.org.br/
http://www.mirassol.sp.gov.br/
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://cidades.sei.sp.gov.br/riopreto/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://cidades.sei.sp.gov.br/riopreto/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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